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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
-CÓpia-

LEI N2 406 

De lQ de julho de 1.955 

Concede isenção de impostos às in
dustrias que se instalarem no Muni 
cípio e dá outras providências.- -

O PREFEITO DO L'IUNICIPIO DE AP.AI.iA~UARA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara I:unicipal 
em sessão de 16 de junho de 1.955, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida a isenção de im
postos mun~c~pais, a partir da vigência désta lei, às indÚstri
as que se instalarem no Município de Araraquara.-

Artigo 22 - A isenção a que se refere o ar
tigo anterior, será concedida por tempo proporcional, às indu~ 
trias que inverterem os seguintes capitais: 

a) - capital igual ou superior a ~$5.000.000 1 00 (cinco milhões 
de cruzeiros), 7 (sete) anos de isenção; 

b) - capital igual ou superior a C~lO.ooo.ooo,oo 
de cruzeiros), 10 (déz) anos de isenção; 

c) - capital igual ou superior a ~20.000,000,00 
de cruzeiros), 15 (quinze) anos de isenção; 

(déz ~Mes j 

(vinte milhões. '·~ 

d) capital igual ou superior a ~$6o.ooo.ooo,oo (sessenta mi
lhoes de cruzeiros), 20 (vinte) anos de isenção.-

Artigo )Q - Os favores da isenção concedida 
por ésta lei também se aplicam a quaisquer novos imrostos que 
venham a ser lançados pelo Iviunicípio, durante a vigência da mes-
ma. 

Artigo 4g - A isenção de que trata ésta lei, 
será concedida mediante requerimento do interessado ou interess~ 
dos, acompanhado de documentação bastante, que justif'ique e com 1 

prove o pedido, a juizo da Prefeitura Municipal. -

Artigo 5Q - Os benefícios que forem concedi
dos na conformidadeda presente lei, poderão ser transferidos 
aos sucessores do concessionário, mediante requerimento ao Pre
feito Municipal, apresentado durante o exercício em que se rea
lizar a transferência da indústria, entendendo-se que a isenção 
continuará pelo tempo restante a contar do inÍcio de sua conces- , 
são.- . ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

Artigo 62 - Após a concessão, para que vi
gore a isenção, o beneficiado ou beneficiados não deverão re
colher aos cofres pÚblicos, qualquer importância relativa a 
impostos ou tx{as, que recairem sObre a produção e as ativi
dades da indústria beneficiada, a não ser nas estações arre -
cadadoras, sediadas no :!lunicípio, inclusive a obrigação da a
quisição de selos sObre Vendas e Consignações, 

Parágrafo único - Verificada a infração d~s 
te artigo, ceosará imediatamente a isenção, procedendo o Mu-
nicipio o lançamento de todos os impostos d~sde o exerc{cio 
em que se dér a infração até o da sua constatação,-

Artigo 72 - Da decisão da Prefeitura cabe
rá pedido de reconsideração ao próprio Prefeito, mediante a 
apresentação de novos esclarecimentos. 

Artigo 82 - Ficam revogados os ltos nºs 174 
e 18, respectivamente de 4 de maio de 1936 e 26 de maio de 1939, 

Artigo 92 - tsta lei entrará em vizOr na dá
ta de sua publicação, 

Prefeitura do I:C:unicípio de Araraquara, 12 (primeiro) de julho 
de 1.955 (mil, novecentos e cinquenta e cinco).-

OTTO ERNANI ~:::fuLER 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra,-

DR, CANDIDO DE BAf.ROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 6 e 7, do livro competente nº 3.- i 
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